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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAtfytRA i.! 

LEI NÚMERO 2.467 

De 11 de Junho de 1.979 

Dispõe sobre loteamentos, 

desmembramentos e arru~-

mentos (Titulo V da Lei 

Municipal n9 1.794, de 

26/07/1971) .-

Artigo 19 -Os dispositivos do Titulo V da Lei n9 1794 

de 26 de Julho de 1971 passam a vigorar COI'II 

as seguintes redações: 

'l'!TULO V 

NORMJ\S PJ\RJ\ LOTEAMENTOS URBANOS 

CAP!TUI..O I 

DISPOSIÇ0ES GERAIS 

Artigo 67 - Considera-se loteamento urbano a subdivisão 

de áreas em lotes destinados a expansão re~ 

sidencial e comercial, implantação de indÚ! 

trias, formação de núcleos urbanos ou dec~n 

tros comunitários rurais, recreio e turismo, 

compreendendo o respectivo arr\l_arnento,-

Artigo 68 - Considera-se desmembramento a subdivisão de 

área urbana ou rural em lotes na qual seja

aproveitado o sistema viário oficial, sem 

que se abram novas ruas ou caminhos e sem -

que se prolonguem ou se modifiquem os exis

tentes.-

Artigo 69 - Considera-se arruamento a abertura de qual

quer via ou logradouro destinado a circula
ção ou a utilização pÚblica.-

Artigo 70 - A execução de qualquer loteamento, arru~~nto 
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e desmembramento no Munic!pio depende de prévia 
licença do 6rgâo competente da Prefeitura, obser 
vadas as normas ~ederais quando as áreas se lo
calizarem próximas ã aeroportos.-
Parágrafo único - As disposições da presente 
lei aplicam-se também aos loteamentos, arruame~ 
tos e desmembramentos efetuados em inventários
ou em virtude de divisão amigável ou judicial , 
para a extinção da comunhão ou para qualquer ou 
tro fim.-

Artigo 71 - A Prefeitura, a seu critério, não aprovará lotea 
mento que, em face do desenvolvimento do local, 
não atenda às suas necessidades, inclusive qua~ 
to à destinação e à utilização das respectivas
áreas.-

Artigo 72 - A Prefeitura poderá não aprovar projetos de ar
ruamento e loteamento ainda que seja apenas pa
ra restringir o excessivo número de lotes e o 
consequente aumento de investimentos em obras -
de infra estrutura e custeio dos serviços pÚbl! 
cos (Decreto-Lei Federal n9 271/67). Poderá,tam 
bém, fixar o nGmero máximo de lotes em área a 
ser subdividida.-
§ único - O órgão de planejamento, 
ximo de 30 (trinta) dias, a contar 
do requerimento, acompanhado de um 

~ no prazo ma-
da entrada -
croqui do te_! 

reno na escala 1: 10.000, indicando exatamente
sua situação, tendo em vista as exigências des
ta e de outras leis pertinentes e ouvir o pare
cer do Departamento Autônomo de Agua e Esgotos, 
Companhia Paulista de Força e Luz, Telecomunic~ 
çÕes de São Paulo S/A - TELESP e do Departamen
to Jur!dico da Prefeitura Municipal de Araraqu! 
ra, se pronunciará sobre a viabilidade ou nao 
do loteamento, ou arruamento, comunicando, por
escrito, ao interessado, o teor desse pronuncia 
mento.-
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Artigo 73 - Desde a data da inscrição do loteamento no 
Registro competen~e, passam a integrar o 
domínio público do Munic!oio as vias e 
praças e as áreas destinadas a edifícios 
públicos e outros equipamentos urbanos, 
constantes do projeto e do memorial descri 
tivo (artigo 4Q do Decreto-Lei Federal n9 
271/67) .-

Artigo 74 - Todas as obras e serviços exigidos, bem c2 
mo quaisquer outras benfeitorias efetuadas 
pelo interessado nas vias e praças públi-
cas e nas áreas de uso institucional , 
passarão a integrar o patrimônio do Munic! 
pio, sem qualquer indenização, uma vez con 
cluidos e declarados de acordo, em vistoria 
do órgão competente da Prefeitura.-

Artigo 75 - O loteador, ainda que já tenha vendido to
dos os lotes, ou os vizinhos são partes 1~ 
gltimas para promover ação destinada a !~
pedir construção em desacordo com as res-
trições urban!sticas do loteamento ou con
trárias a quaisquer outras normas de edif1 
cação ou de urbanização referentes aos lo
tes {artigo 69 - do Decreto-Lei Federal n9 
271/67). 

Artigo 76 - t instituida a concessão de uso de terrenos 
públicos ou particulares, remunerada ou g~a 
tu i ta, por tempo certo ou indeterminado ,como 

d:lt:eito -reàl resolúvel, para fins espec!ficos 
de urbanização, industrialização, edifica
ção, cultivo da terra ou outra utilização
de interesse social.-



Artigo 77 - t permitida a concessão de uso de espaço 
aéreo sobre a superf!cie de terrenos pú
blicos oo oarticulares, tomada de proje-
ção vertical, nos termos e para os fins
do artigo anterior.-

Artigo 78 - são requisitos indispensáveis para que -
as áreas sejam destinadas a: 

a) - expansão residencial e comercial:e! 
tar situada , no todo ou em parte, até -· 
o máximo de dois mil metros do limite do 
perimetro urbano e ser acess!vel pelas -
vias urbanas existentes; 

b) - implantação de indústrias: estar si 
tuada à margem das principais vias de 
comunicação ou em local comprovadamente
adequado, próximo do centro demográfico
ou, ainda, em local com caracter!sticas
espec!ficas para o fim industrial em mi
ra e de acordo com o zoneamento vigente; 

c) - formação de núcleos urbanos na zona 
rural: servir, por sua situação ou cond! 
ções peculiares, para a localização de -
serviços comunitários das área rurais cir 
cunvizinhas; 

d) - formação de s!tios de recreio: estar 
situada em zona tur!stica, climática ou 
paisag!stica, ou não possuir outras con
dições de utilização.-

Artigo 79 - Não poderão ser arruados os t .. ~enos ba! 
xos, alagadiços e sujeitos a inundações, 
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antes de tomadas providências para assegu
rar-lhes o escoamento das águas a drenar -
e de modo a reb~ixar o n{vel das águas su~ 
terrâneas a um metro, no m!nimo, abaixo da 

superf{cie do solo.-

CAPITULO II 

DO PROCESSO DE APROVAÇ~ 

Artigo 80 - O interessado em lotear terreno seu, prel! 

minarmente, com a exibição da certidão 
atual de propriedade e de croqui da área , 
na escala de 1: 10.000, e indicação exata

de sua situação, requererá o exame e a vi~ 
bilidade do loteamento de vez que, se por
ventura houver em andamento pedido idênti

co em área adjacente, aquele será sobrest~ 
do até que este seja aprovado.-

§ 19 - Examinado o pedido pela Assessoria

de Planejamento, ouvido o Departamento Au
tônomo de Aqua e Esgotos, no que tange às 
redes de água e de esgoto a implantar, e 

os órgãos citados no § único do artigo 72 
~ 

verificada a exeqftibilidade do loteamento, 
disso se dará ciência ao interessado, que, 
a seguir e se ainda do seu desejo, requer~ 

rã o fornecimento das diretrizes a observar, 
segundo dispÕe o artigo 81. Esse requerim~ 
to deverá estar acompanhado dos seguintes

elementos: 

I - titulo de propriedade do imÓvel ou doeu 

mento equivalente. 
II - CertidÕes negativas de impostos muniC! 

pais relativos ao imóvel. 
III - Quatro vias da planta do imóvel, na 
escala 1: 1000, ou escalaadequada determin~ 
da pela Assessoria do Planejamento quandodo 

pedido rara lotear a área, assinadas pelo -
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propriet!rio ou por seu representante l&gal 
e por profissional registrado no CREA e na 
Prefeitura, caracterizando: 
a) - divisas e medidas do imóvel perfeita-
mente definidas; 
b) - localização dos cursos d'água; 
c) - curvas'de ntvel de metro em metro; até 
20m. (vinte) além do per!metro de área a 
ser loteada. o nivelamento exigido deverá -
tomar por base R.N. Oficial; 
dl - arruamentos ou estradas vizinhas de t~ 
do o perimetro, com locação exata das vias 
de comunicação, áreas de recreação e locais 
de uso institucional, dando todas as cotas
de largura, comprimento e distâncias; 
e) - bosque, monumentos naturais ou artifi
ciais e árvores frondosas, com perfeita lo
cação e cotas; 
f) - construções existentes, sua locação e 
cotas; 
g) - serviços de utilidade pública existen
tes no local e adjacências, como rede de 
energia elétrica, telefone, água, esgoto e 
águas pluviais, emissários etc ••• ; 

" h) - outras indicações que possam interessar 
ou que sejam solicitadas pelo õrgão de pla
nejamento. 
§ 29 - Sempre que se fizer necessário, o Ó! 

gão de planejamento poderá exigir a exten-
são do levantamento planimétrico, ou altim! 
trico ao longo de uma ou mais divisas da á
rea a ser loteada ou arruada até o talveque 
ou espigão mais próxtmo.-

Artigo 81 - A Prefeitura indicará na planta apresentada 
as seguinte diretrizes: 



·-·· .. •; 

I - as vias de clrculaçio pertencentes ao 

sistema viário básico do Municipio; 

II - as faixas para o escoamento das águas 

pluviais, quando necessárias; 

III - a área e localização aproximada dos 

espaços abertos destinados, 5 recreação -

pÚblica e uso institucional necessário a~ 

equipamentos do Munic!pio; 

IV - a relação dos equipamentos urbanos -

que deverão ser projetados e executados -

pelo interessado, aqui incluido$ necessá

riamente, rede de agua e esgoto e de esc~ 

mento de águas pluviais, com as respect! 

vas ligações ás redes mestras existentes

na cidadQ de iluminação e pavimentação 

(guias e sarjetas) além da terraplenagem

e obras de arte projetadas.-

§ 19 - As diretrizes expedidas vigorarão

pelo ~razo máximo de 6 (seis) meses.-

§ 29 - O interessado, após o recebimento

das diretrizes e antes do projeto defini

tivo, deverá apresentar anteprojeto, em 

4 vias, obedecidas as disposições do art! 

go anterior, inciso III, com a definição

do arruamento, das quadras e das áreas de 

recreação e dos usos institucionais, para 

prévio exame e aprovação do Órgão compe-

tente, bem como a discriminação das áreas 

que serão caucionadas.-
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Artigo 82 - Àtendendo às indicações do artigo anterior, o 
requerente, orientado por uma das vias do an
teprojeto, que lhe será devolvida, organizará 
projeto definitivo, na escala de 1: 1000, em 
7 vias, obedecido o disposto no •caput• do i~ 
ciso III do artigo 80, e que deverá encerrar: 
I - sistema viário local, os espaços abertos
para recreação e uso institucional, e respec
tivas áreas; 
II - subdivisão das quadras em lotes, com a 
respectiva numeração, dimensões e áreas; 
III - afastamentos exigidos, devidamente cot.!! 
dos: 
IV - dimensões lineares e angulares do projeto, 
raios, cordas, arcos, pontes de tangência; 
V - perfis longitudinais e transveraãis de t2 
das as vias de comunicações e praças nas sequ_!n 
tes escalas: horizontal de 1: 1000; vertical -
1: 100: 

VI - indicações dos marcos de alinhamento e n! 
velamento localizados nos ângulos ou cursos das 
vias projetadas e amarradas, a referência de -
n!vel existente e identificável; 
VII - indicação das servidões e restrições es
peciais que eventualmente grav~ os lotes ou 
edificações; 
VIII - memorial descritivo e justificativo do 
projeto; 

IX - outros documentos que possam ser julgados 
necessários e solicitados quando da devolução
do anteprojeto; 
X - o nivelamento exigido deverá tomar por ba
se R.N. Oficial.-

Artigo 83 - Elaborado o projeto, segundo as exigências des 
ta lei, o órgão de planejamento da Prefeitura
lhe dará aprovação provisória, cumprindo ao i~ 
teressado, em seguida, encaminhá-lo, quando for 
o caso, às autoridades sanitárias e militares, 
para o seu exame e aprovação no próprio proj~ 
to.-



§ 19 - ApÓs a apro.<açao dos órgãos sanitários 
e militares, o interessado deverá requerer a 
aprovação definitiva por parte da Prefeitura
Municipal, juntando ao processo o seguinte: 

I - Projeto de rede de escoamento de águas 
pluviais, indicando o local de lançamento e 
forma de prevenção dos efeitos deletéri.os e 
sua ligação com a rede pública existente; 

li - Projeto de abastecimento de água, de in
e sua ligação-céndio e de coleta 

com a rede pública 
de esgoto 
existente; 

III - Projeto completo dos equipamentos urba
nos a que se refere o Artigo 81, IV; 

§ 29 - Os projetos referidos no parágrafo an
terior, bem como o do loteamento, deverão ser 
apresentados em 5 vias, uma das quais em pa-
pel tr·ansparente, entregue enrolada.-

Artigo 84 - Satisfeitas as exigências do artigo anterior, 
o inteoressado apresentará proj~_to final, para 
exame e aprovação. Essa aprovação se dará qu~ 
do da colocação dos marcos de concreto exigi
dos pela Prefeitura Municipal, quando então o 
interessado firmará termo, pelo qual se obri
gará: 

I - a transferir, como bem de uso comum do P.Q 

vo, as vias e as áreas verdes, bem assim as 
áreas destinadas a fins institucionais, que 
passarao a integrar o patrimônio do Munic!pio, 
tudo a ser feito por escritura pública, se, 
antes, já nao o tenha feito •ex-offiqio" 
o Registro Imobiliário competente, na forma do 
artigo 49 do Decreto-Lei Federal n9 271, de 28 
de fevereiro de 1967,(~rtigo 73 desta lei)-

II - êxecutar, à pr6pria custa, no prazo esti-

078 
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pulado para cada caso, as sequintes obras: 

a) - abertura das vias de circulação até 60 

(sessenta) dias apos a aprovaçao do projeto 

definitivo; 

b) - rede distribuidora de áqua, com as re~ 

pectivas derivações prediais e as necessá-

rias à instalação de hidrantes, estes últi

mos na proporção m!nima de l (um) para 2 

(dois) quarteirões e ligação com a rede pú

blica existente ou, conforme o caso, capta

ção, recalque e reservatório d'água, bem co 

mo rede coletora de esgotos com as respect! 

vas derivações prediais e ligação com a re

de oública existente, até 12 meses da apro

vação do projeto; 

c) - rede de escoamento de águas pluviais,e 

ligação da_mesma com a rede pÚblica, exist~ 

te, até 18 meses da aprovação do projeto; 

d) - colocação de guias, sarjetas, plantação 

de grama na faixa destinada a passeio e ju~ 

to da sarjeta, na largura mínima de 1 (um ) 

metro e arborização até 24 meqes da aprova

ção do projeto: 

e) - pavimentação asfáltica das vias, incl~ 

sive as das áreas verdes, de ~cordo com os

padrÕes e fiscalização da Prefeitura, até -

36 meses da aprovação do projeto.-

§ 1? - As obras enumeradas no inciso II des 

te artigo serao realizadas de acordo com os 

respectivos projetos aprovados.-

§ 2? - A execução por etaoas só poderá ser 

autorizada quando: 

I - o termo de acordo fixar o orazo total Ea 

ra a execução completa das obras do loteamen 

to, e as áreas e prazos correspondentes a co 

da etapa; 

II - Sejam executadas na área, em cada etapa, 

todas as obras previstas, assequrando-se aos 

compradores dos lotes o pleno uso e qozo dos 

equipamentos implantados.-
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§ 39 ~ os marcos de alinhamentos e nivelamen 
tos, deverão ser de concreto, S89UftC!o o pa-
drão adotado pela Prefeitura.~ 
§ 49 - Ao in!c:io da execução do loteamento , 
a demarcação das .vias, terraplana9•• marca
ção dos lotes e outros serviços correlatos , 
~ COIIIO durante as vendas, deverão Mr afi
xadas nas 'entradas do loteamento, placas in
dicativas, com as seguintes informações: 
a) - nome do loteadort 
b) - nGmero do alvará e data da eua e;xpec!i--.. çaot 
c) ~ extrato do termo de acordo, no qual.fi

gura os serviços que são da reaponeabi
lidade do loteador, 

d) - prazos para execução doe serv1ço•t 
e) - irea lll!nima dos lotes, 
f) - restrições (recúos, não subdivisão doa 

lotes, etc: ••• ): 
9) - ncae do proprietário da irea quando ••

ta não pertencerao próprio loteadort e 
h) .. ncme do responaivel ticn1co, 0011 o DÚID!. 

ro de registro no ou., na Prefeitura -
do Munic!pio de Araraquara e nGaero do 
ART (Anotação de rtespon.ilidacle 'l'éc:n! 
ca) ... 
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Arti90 85 - Ela 9arant1a da execução das obras mencionadas 
no inciso II do arti90 anterior, o intereaea 
do c:auc:ionari, por e.c:ritura pGblioa, so• -
(c1aqt!enta por cento) da irea doa lotes, di.t 
or1minada pela Prefeitura. Bata irea .ri te -
blm devid811ente discriminada no ...,rial a -
ser registrado no cartório ~tente por ~ 
siio da lavratura da elK!Z'itura.~ 
§ 19 .. A caução da irea doa lotes exi9ida por 
.este arti9o aeri liberada com fornecimento .. 
de certidão a medida em que os serviços exi-
9idoe sejam executados, da 1M19Uinte forma: 
a) - 201 (vinte por centol. do total da caução 
quando concluidae as obras de rede dietril;u! . 
dora de 19'11& e respectivas der1vaç8es predtais 
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e c!as necessárias à instalação de hidranties e, 
ainc!a conforme o caeo, captação, recalque e r! 
eervatório de lq·. l, ~ como rede coletora c!e 
eeqotos e respectivas derivações prediais7 

b) - 20t (vinte por cento) c!o total c!a caução
quando conclu!das as obras de colocação, cir~ 
lação e rede de escoamento de lquas pluviais1 

c) - 20t (vinte por cento) do total da caução
quando concluldas aa obras de colocação de 

quias, sarjetas, plantação de qrama e arboriz~ -Ç&07 • 

d) - 40t (quarenta por cento) restantes do to
tal da caução quando conclu!das aa obras de P!. 
vimentação.-

§ 29 - No ato da aprovação do projeto, ~ co
mo da escritura. de caução mencionac!a nestll ar
t190 deverão constar especialmente as obras e 
serviços que o lot.eador fica obriqado a execu
tar, nos prazos f:lxados no termo de acordo pr! 
visto no art.iqo 84, finc!os os quais perderl .. 
favor do Municlp•~ a caução reepect.iva, ~ 
c!o as porcentaqena estabelecidas no pariqrafo
anterior, se não cumpridas aquelas exiqincias.-

§ 39 - Pinc!os os prazos referidos no artiqo ~ · 
terior, IJal que tenham sido realizados os ser
viços e as obraa exiq1dos, executi-los-1 a Pr! 
feitura, valenc!o-ee da caução de que trata es
te art.1qo, obedecido o disposto no pariqrafo -
88CJUbdo, adjudicando-os o Municlpio, pelos mei 
os pr&prios, ao eeu patrimÔnio.-

§ 49 - A não ex~cuc;ão de uma das etapas refer! 
.das nas allneas do § 19 deste artiqo acarreta
ri a adjudicação mencionada no § 39 podendo o 
.MWlic!pio, se entenc!er conveniente, destinar a 
execução a outro empreenc!edor, ficanc!o de8c!e -
jl o cbefe do Executivo autorizac!o a essa des
tinaÇão ou aliezmc;ão da lrea.-

J 
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Artiqo 86 .. Paqoa oa emolumentos devidos e aaai.Da4o o ter
mo e a escritura de caução .ncionadoa noa ar
tigos 84 e 85, a ~> ... feitura expedirA o <:e~~~pe•• 
tente alvarl, que aerl caaaado ae não fora e
xecutadas aa obras no prazo a que ae refere o 
artigo 84, itc II, ou não for CUIIIpride. qual
quer out:r:a.exigincia.-

Artigo 87 - Realizada a a ob:r:aa e aerviqoa exigidoa, a P:r:e• 

feitura, a requerimento do intereaaado e· ap&a
viatoria do seu 6rgio ocwpetente, liberará a 
área caucionada, correçcmdente ao percent:ual-
1D4icado nas allneaa do § 19 do artigo 85, •
diante expedição de auto de vistoria.-

Parlgrafo único - o requerimento do intereaaa• 
do deverá ser acompanhado de UIDil planta ret:if! 
cada do loteamento, que aerl considerada otic! 
al para todos oa efeitoa.-

Art:iqo 88 - s z n que o Poder ZXecuti vo entender Jllllia CO.! 
venient:e ao intereaM PGblico e para que aio 
aofr1111 eoluçio de continuidade, as ob:r:aa de i.!!. 
fra-eat:r:v.tura doa lot:ellllleftt:oa Mneionadoa no -
incieo II do artigo 84 quando nio realizadas -
pelo loteador, serão através dll permiaaioniria 
do !11Wl1c!pio.- "' 

Art:i90 8t - A Prefeitura a& expedir& alvará para conat:r:uir, 
~lir, reccmst:r:v.ir, reformar ou IIIIIPliar OOD.! 
t:ruçõea, em t:e:r::r:eaoa de lote...-nt:oa cujas ok'aa 
t:enbllla sido vistoriadas e aprovadas.-

Art190 to - o projeto de loteamento poder& ser IIIIOdificado
qaant:o aos lotes aio vendidoa ou CCIIIIprOIIIet:a 
dude que a 11110d1fie&9io não prejudique oa lo
tes e> aupa:ometidoa ou definit:ivllllleftt:e adquiri
doa.-

Art:tgo tl • Rio caberl l Prefeitura qualquer responsabili
dade pela diferença de medidas doa lotaa ou 

J 
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qua4raa que o intereau4o venha a encontrar, .. 
relação a. me41daa éioa lote~~~~~~~ntoa aproya4oa.-

CAPt'rui.o III 

DAS lfOIMAS 'l'lc:RICAS 

SBÇJo I . 
lfORMAS GEMIS 

ArtiCJO 92 - A 4encwtnaçio doa lot-....Dtoa e ar~t:Os 4e
,_, Ollec!ecer a. M9U1ntea ncmaas pua .na ide!! 

tificaçãor 

Artito 93 

\ 

I - Vila - quando a área for inferior a 5QDOQu2' 
II -Jardim. - quudo a irea estiver w.aencSida 

entre 50.000 e 500.000 .. 2, 

III - Parque - quaDCSo a área for superior a 
500.000 Jlla2J 

IV - Bairro - qwm4o a área for superior a 
500.000 .-2 e a Prefeitura autorizar esaa -
4enc111naé;ão.-

Puigrafo único - oa loteament.QJ • arruamentos
não poderio nceber c!enollinação i9U&l a utiUz,! 
da para identificar outroa eetorea da cida4e ji 
existente a.-

- Rio poderio ser ~ na loteedoa terreaoe

bafxos e ala9adiçoa aujeitoiJ a iftUIIdação, ou -
cz- for•, a julzo da Prefeitura, jal9ad&s 1111.-
pE&pa:loe para edificação ou 1n0011ven1entea para 
a habitação. Rio poderão ser arraadoa tP"'b._ -
terrenos oujo lotea.nto pc"ejudiq'lle reiM!Z'V&a 11! 
~iaa4aa 011 florestais.-

- O. ~tO•· pua fina induatriaia • outroa C! 
pezea 4e poluir •• i9U&• ou a at:mDafera d.eYuio 
obedecer as DOJ:IIIIla 4e controle 4e poluição 41~ 

daa peloe &rCiãoa <> "'•tem:••·-
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Artiqo 95 - A abertura cSe qualquer via ou l09radouro pG
blico deverá obedecer le normas desta lei, e 
dependerá de apr:orac;ão prnia da Prefeitura, 
pelos seus órgãos competentes.• 

Parlqrafo único - Considera-.. via ou lóqra
c!ouro públ.f,co para fina desta lei, todo •81'.! 
90 destinado a ciraulac;ão ou a utilizac;ão do 
povo em qeral.-

Artiqo t6 • As vias de circulação, com as respectivas f!!}. 
xaa de dcntnio, deverão enquadrar.... nUIIIIl c!aa 

M9Uintea categoriasr 

I - avenidas coletoraar m!niliiO de 25 metroBJ 

II - avenida• lenta•, para uso prec!OIIIinante• 
cSe vetculoe~. m!niliiO de 15 metros, 

III - ruas locaie, cSe uso predominante de ~ 
deatre•• m!~ 4e 10,00 metro•, 

rv - paaaaqem de uso exclusivo de pecleatrea 
4,00 metros.-

Pariqrafo único - Noe loteaMntoe de•tinllll!os 
exclusivamente a fina industriais, ae aveni• 
da• lenta• deYerão ter faixa de c!cllltnio mini -
liiO de 25,00 metros e a• raae locais, c!e acee -ao aos lotes inc!ustriaia, de 15,00 metros, ... 
Yel!ac!a• quaisquer vias cem fatxa de dom!.niO"' 
c!e largura inferior. -

Artt'qo 97 - O acesso a qualquer. loteaento industrial d!. 
ftrá ser feito no m!niliiO por Ulll& aventc!a ~ 

l .. tora.-

Artigo 9.8 - As ruas locais não poderão cruzar ccn via de 
.. _. cateqoria c!eYtlnc!o iniciar ou terminar
em avenidas lentas ou de meior largura.-
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Artigo 99 - As avanidas lentas deverio ter inicio em vias 
de iCJUal ou maior lareJUra.-

Artigo 100 - Aa vias de circulação poderão terminar nas di 
visas da gleba a arruar, quando o seu prolon
gamento estiver na estrutura viária do Plano
Diretor, ou quando, a juizo do ôrqio compet~ 
te da Prefeitura, interessar essa estrutura , 
mas deverá ter praça de retorno de 20,00 me-
tros de diâmetro, no mlnimo.-

§ 19 - As vias locais 11a aaida (cul de sac ) 
serão permitidas, desde que providas de praça 
de retorno e não excedam a 220, 00 metros de 
comprimento.-

§ 29 - A conformação e dimensões das praças -
de retorno, a que se refere o paráqrafo ante• 
rior, deverão perillitir a inscrição de ctrcul!! 
de diâmetro mlnimo de 2 O, 00 metros.-

Artiqo 101 - A rampa mãxtM permitida nas vias de circula
ção será de 7t e a declividade mlnima de o,st . 

..... 
§ 19 - Em áreas execessivamente acidentadas a 
rampa mixi'M poderá atingir até 1St nas vias
das cateqoriaa III e IV.-

Artigo 102 - Junto ia linhas de tranamiaaio de energia elé 
trica de alta tensão será obrigatória a r•••! 
va de faixa com largura mlnima deterllinada -

" pela As .. saoria de Planejamento, consultada a 
C.P.P.L., para vias públicas.-

Artigo 103 - J~to a estradas de ferro, será obrigatória a 
reserva de faixa ~de 25,00 metros, no rdnimo, 
ou seja, uma avenida coletora de cada lado.-

Parágrafo único - Junto a estradas de rodagem, 
será obriqatória a reserva de faixas que não 
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·poderio ser inferior a 15,00 metros (uma ave
nida lenta) de cada lado.-

Artigo 104 - A 1arqura de UIIIA .•ia que constituir prolonga
mento de outra já existente, ou constante de 
plano ji aprovado pela Prefeitura, não poderá 
ser inferior à larqula desta, ainda que, pela 
sua função.e caracterlsticas, possa ser cona! 
derada de categoria inferior.-

Artiqo 105 - A divisão das vias de circulação em parte c~ 
roçável e passeios ou calçadas deverá acompa
nhar os perfis tlpicos padronizados pela Pre
feitura, obedecendo os sequintea critérios: 

I - a parte carroçável será composta de fai-
xas de 3,50 metrosJ 

II - da larqura total das vias, exclulda a -
parte carroçãvel, e canteiro central quando -
for o caso, seri destinado, em partes iguais, 
aos passeios ou calçadas, que não poderão ter 
larqura inferior a 1,5 metros e terão o decl! 
ve de 3t, no sentido transversal.-

Artigo 106 - Nos cruzamentos das vias pÜbli~aa, os doia -
alinhamentos deverão ser concordados por um
arco de circulo de raio m!nimo de nove metros.-

1. 

Pariqrafo único - Nos cruzamentos esconsoa, as 
disposições deste artigo poderÃo sofrer alter~ 
çõea, a critério do 6rqão competente da Prefei 
tura.-

Ar\iqo 107 - Nas vias de circulação cujo leito não esteja -
no mesmo n!vel dos terrenos marginais, serão -
obrigatórios os taludes . cuja declividade máx! 
ma será de 60t e altura 'máxima de 3 metros.-

Parágrafo único - Os taludes podem ser substi
tuidos por muros de arrimo ou proteção, execu-

tados às expensas dos interessados.-
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Artigo 108 - A identificação 44• viaa e logradouros pÜbl! 
coa, utea 4e aua dencminação oficial, 86 
pocll•á Hr feita por meio de número• e letrD. 
QIM,.,o da oonclusio da deareação daa viaa c,2 
locar placu indicativas 44s 111811111&8, de acor
do oca ~lo a ser fornecido pela Prefeitura 
Jlalliclpal.'-

Szeçlo III 

DOS LOTES 

Artigo 109 • A lrea doa lotes urbanos residenciais não se-
• rl 1Dfuior a 250 (duzentoa e cinqGenta) me

=oa qaac!rlldos n.- a lo (dez) metro• lineares 
... freDte.-

§ 19 - Se 4e eequina os lotes, a área não se
ri lftfw.t.or a 300 (trezentos) metros quadra

doa ll8a a 12 (doze) metros lineares a aua fr!J!I 
te, aaiSidoa no prolonqamento dos alinha11entos.-

§ 29 - Oa allfthamentos dos lotes de eequina -

deYerlo aw ooncordadoa por arco de circulo -
4e 1'&10 mn.tlll> de 9 (nove) metros.-

§ 39 - Quando julqar neceasário, tendo em vi~ 

ta o zonei!Mftto 44 cidade ou âr-• especiais, 
o ~lo CN*44tente de PlanejaJ~~ento poderá exi 
91Z' lotea oca lreas m!nimaa superiores a 25o

IUI2.-

Artifo .110 • A Ana Jl!ntw doa lotes na zona rural ou doa-
4e.-ttnlldoa a implatação de indllatriu, a!tlos 

4e recreio otl fins turbtlcos aerá de 5. 000 -
a2 (clftco ail metros quadrados).-

Artigo 111 • Roa lot.ea deatinadoa a ecUficação de conjun
tO• reaidenclaia de moradias econ&aicas, obll![l" 

Yar•• lo •• normas pertinente• (B.N.B. etc).-

' 
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Parlqrafo único - Aa dimensões m!nimaa doa COil 

partimentoa descritos no artiqo 44 poderão ao• 
frer redução no caso dos conjuntos residenciais 
especificados no artiqo 111.-

Artiqo 112 • o comprimento das quadras não poderá ser supe
rior a 250 (duzentos e cinqdento) metros.-

Artiqo 113 - serão admitidas as quadras ou super-quadras -
CCIII 1arqura e CCIIIIprimentoa máximos, reapectiV,! 
mente a 250 e 450 metros, destinados à edifiC,! 
çio de conjuntos residenciais.-

Parlqrafo único - A projeção horizontal de to
das as edificações não poderá ocupar área su
perior a 1/3 (um terço) da área da quadra ou 
super-quadra.-

Artiqo 114 - As quadras de comprimento iqual ou superior a 
200 (duzentos) metros, deverão ter passagem de 
pedestres de 4 metros de larqura, espaçadas de 
150 em 150 metros no máximo, observados os ae
quintes requisitos: 

I - nio servir de acesso a nenhum lote, ainda~ 
que para entrada secundária ou de serviço; 

II - sejam retas e de comprimento igual ou in
ferior a vinte vezes a sua largura; 

III - sejam pavtmentadaa e providas de diapoa! 
tivo adequado para o escoamento das áquas 
pluviais; 

IV • sejam providas de e~~eadaria, quando tive
rem rampas superiores a 1St; 
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V - ;;~jam incluidll.B no projoto de 1lumint1ÇÕ:O 

púbU.ca do lot~amento.-

Par.&grafo Gnico - Noe lotmun.entoa <llxclur.~ivo

mcnto induatriaio, as pnoaugona de pedeotres 

não serão obrigõtÕr!as.-

089 

.'lr.U.go 115 - A nGclividade :c..áxi.ma permit:ida para os lotes 

aa:..-5 ·1e 25%, sendo obrigntórJ.on Ofl moviwentoa 

d<'l ter.rll noc<w>aiirioa p<trn atingir a ooee va

lo::, n1u1 ;i;roaà' exce3oivrunento aciélentada.n.·· 

secçKo rv 
DAS ÁREAS DE USO POBLICO 

~'.Ytigo 116 - A área mínima reaervada a OL'lp<tÇOIJ abertos pú 

bl.tcoo, compreendendo ruiHl e n i ot.\l:IU<ll'.l d(l re
creio d'-"vm:·ã a<lr de ~O~ (qnaronta por cento) 

dn Zirea 1:ot.o.l a rJ®r lo tenda.-

§ 19 - As nreas para o sistema de racreio de 

\'l!riio correapond~r a 2011 (vinte po!: cento 

do tot~l da área a oer loteada, ou de~ernbra 

&a (ároaa iguais ou euperiores a 5.000 ma2), 

não podendo 3er 1nf.,rior " 60 \a(!loB•Imtu) mo

troa quadrado9 por lote.-

§ 29 - A Asmeseoria de PlanejaMento da Prefei 

tura poderá deterrnilVlr árcaa especiais cuju

porcentagem poro. o sistema da r0creio poderá 

ir até 50\ (cinqOentn por conto), da íirer• t2_ 

tal do terreno, além dom 2011 (vint~ por cen·· 

to) del'ltinadoo a arrurunento,"ad referendum " 
da Câmara Hunicipal.-

§ 3? - Da área total reservada para o Gisto

mc t~<a J:ecrl:!!io, o Prefeitura, p<!la BUI'l Aeaca

sorill da Planejamento, renorvarii. no m.ii.xiroo -

5<. de~ áro~ total do terreno loteado p=G uao 

intJt1.tucional.-
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§ 49 - Ro caso de o sistema de vias constan
tes do projeto de loteamento ocupar área in
ferior a 20t (vinte por cento) do total da 
área a ser loteada, o que faltar para caapl! 
ter essa porcentagem deverá ser acreaci4o ao 
m1nimo da área reservada para o sistema de 
recreio. Baaa exigência se aplica também a 
ca.oa de c!eamembramento c0111 irea iqual ou su 
perior a 5.000 ms2.-

§ 59 - A Prefeitura não poderá alienar as á
rea• prevista• neste artigo nem .obre elas -
instituir conces.ão de u.o ou outro direito
qualquer, devendo, ao contrário, assequrar
lbes o u.o institucional indicado no planeja 
mento do Munic!pio.-

szcçXo v 

DAS OBRAS B SERVIÇOS EXIGIDOS 

Artiqo 117 - Rio poderão ser arruados nem loteados terre
nos baixos e alaqadiçoa ou sujei toa a inunda 
ções, sem que sejam previamente aterradoa ou 
executadas obras de c!renaqem n~asâriu pa
ra rebaixar o lençol subterrâneo a, pelo me• 
nos, um metro abaixo da superf!cie do .alo.-

ArtiC]o 118 - ! condição necesairia à aprovação de qualquer 
arruamento ou loteamento a execução pelo 1n
tereseado, sem qualquer ônua para a Prefeits 
ra, c!e todas as obras de terraplenagem, pon
tes e muros de arrimo, bem CCIIIIO de outros -
serviços exiqidoa por esta lei. 

Artiqo 119 - Em nenhum caso os arruamento• e loteamentos
poderão prejudicar o escoamento natural c!as 
lquas nas respectivas bacias hic!roqráfieaa e 
as obras neeeasârias serão feitas obrigator!A 
-nte nas vias pÚblicas ou em faixas reaerv! 

c!as para eaae fia.-
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Artigo 120 -A Prefeitura poderá exigir em cada arr~!! 
to, quando comuniente, a reeerva de faixa
•Non aedificanc!i• em frente ou fundo de lo
te, para redes de iqua e eagoto e outros -
equipamentos urbanos.-

Artigo 121 - Nos fundos doa vales e talvegues será obri-
9atória a reserva de faixas sanitárias para 
e•coamento de iguas pluviais e rede de ee9,2 
to, além c!as vias de circulação. Bata faixa 
a reeervar aeri proporcional a bacia hic!ro
grifica contribuinte, conforM a tabela se
guinte: 

(BZC'l'ARZS) (MIOUOS) 

Até 50 4 
50 a 100 6 

100 a 200 lo--
200 a 500 15 
500 a 1.000 20 

1.000 a 2.000 25 
2.000 a 5.000 30 
5.000 a 10.000 40 

10.000 a 20.000 50 
20.000 ou mais 60 

Arti90 122 - Moa arrwuaentos 4e terrenos marginais a cursos 
d' âqua, aeri exi9id& em ca4a llllrc}em, faixa 10!!, 
gituc!inal de 25,00 (vinte e cinco) metros de 
largura. A área desta faixa não .. rã IIOIIIlc!a i 
área do ahtaa de recreio, llllS poc'leri ser CO!!, 

vertida em avenida-parque.-
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Parl9rafo único - Oaanc!o se tratar de córre
qoa cuja retificação esteja planejada pela -
Prefeitura, a fti..l.xa longitudinal obec!ecerl -
ao traçado ad.ot&do no plafto de retificação. -

AZ'tiqo 123 - Oa curao a d • iqU& não poderio ser aterrados -
ou tubulados 11e111 prlvia anuência da Prefeitu 
ra.-

Al'tiCJO 124 - Nas vias d&z cal:e90riaa I, II, III e IV a 
qae ae refvze o artiqo 96 desta lei, aeri -
obriqatória a ubori:laçio a ser feita por CSlft 
ta cJo intereaaado, aequnc!o especificações da 
Prefoitura.-

AZ't190 125 - A Prefeitur;;: podQI'( baixar por decreto ~ 
ou eapecifiC&ÇÕea adicionais para a exeeução
c!os serviço a e ôbraa exiqic!os por :ea'ta 1•1:-

AZ't190 126 - 1111 qualquer caso de de•mbl:aM!lto de terrenos 
o intereaacJo deveri requerer a aprovação cJo .... 
projeto pela Prefeitura, lllediante a apresenta 
ção da reapactiva planta de que faz parte o 
lote ou lote• a serem d•.....,.adoa.-

Art190 127 - A aprovação do v:.::ojeto a que M refere o art1 
qo anterior 86 r,-:>derl ser peraitida quando: 

I - oa lotee defrn!Mbrac!oa tiverem as dillleniiÕea "'· 
lllnimao previste. !'I para a zona • lei 1 

II - A parte rer~:tante cJo terreno ainda que edi -. -ficado, compreender uma porçao que poaaa cons-
titUir iote independente, observadas as dilllen
aõea mlnimam prevista em·lei.-

AZ'tiCJO 128 .. Moa de• mbrasaentoa de heas superiores a 
• 
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s.ooo ma. cleYerl nr oll~14ó 6 dispoató no 
§ 19 art190 116, ",_•nando-M o inatitci:o -
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da doação no que ae rlá,ere I lrea c!e 20t 

(vinte por cento)· para o aitella 4e recreio , 

4a lrea total que e.tâ eenc!o 4eD'embra4&. ' 

Quando e~s •-s lreas for• loteac!aa, ta!!! 
bim deverá ser doado 20t (vinte por cento) P! 
ra o sistema viário, de acorc!o com o § 49 do 

art190 116 • -

Art190 129 - Aplica-se ao processo de aprovação 4e projeto 
de 4e...-brlllll4mto, no que couber, o tliapoeto
quanto a aprovação do projeto de ~to e 
loteamanto Mn4o que nos lotell!llefttos residen

ciais aerio destinado• no mlntmo St (cinco -
por cento) doa lote• para uao comercial com 
oportuno tliaciplinamento pelo Munic!pio, a••• 
CCIIIO a fixação da área a aer reMrVada.-

CAPtrur.o V 

DAS DISPOSiçO!S GERAIS 

Art190 130 - A Prefeitura .am.nte receberá, para oportuna
eDtreCJa ao ...,..Jnio pGblico e reçectiva 4eno-

11Llnação, aa via• tle CCIIIWlicaçio -e loc;radoaroa 
que ae encontrar• nas contlições previatae ft!8 
ta lei.-

Parácp:afo único - Enquanto as viu e loc;ra~ 
roa pGblicos não for .. aceitos pela Prefeitu
ra, o seu propriftário Mrá lançado para ~ 
manto 4e imposto territorial CCIIl relação h 
rupectivaa ireaa.-

Art190 131 - lCoa contratos de c~romisao tle compra e VeD• 
4a de lotes e nas respectivas eacrituraa deti -nitivaa cSeverl o reapondvel pelo lot:e&Mnto-
fazer constar, ohri9atóri.u.nte, aa reatrtç&a 
a qae oa me81110a estaj• sujeito• pelo• dtapos! · 
ti.aa desta lei.-
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'-~ Artigo 132 - As infrações da presente 181 êi.arão enoejô à 
... . ""' ! . revogaçao do &to de aprovaçao, ao emb<:trgo 

administrativo, 'i demolição da om-a, quando 
for o caso, bem como à aplicação, de multna
pela Prefeitura.-

Artigo 133 - Nio ser& concedida licença para construção, 
' reforma ou demolição em lotes resultantas -

de loteamentos, ou desmembramento não apro
vado pela Prefeitura.-

Artigo 134 ~ Nenhum serviço ou obra pÚblica aerl presta
do ou executGdo em terrenos arnadoa ou lo

i:04mentos oem prévia licença do l5rgão CO'Illpt!ll 

t&nte da Prefeitura.-

Artigo 135 - !ata lei nêo se aplica aoa projetos dGfini
tivoa de arruamentos, loteamentos, de~ 
br8l'D3ntos que, na datli de aua publicação , 
jl eativerer,l protocolados ou aprovados pels 
Prefeitura, para os quais continua prevale
c~ a legislação anterior.-

Parãgrafo único .. As alterações que porven~ 

tura tiverem que ser introduz:Mas nolll t"e~ 
' -

tivoa projetos ficarão sujeita& a. exigên--
cias desta lei.-

Arti<JO 29 - Esta Lei 0ntra em vigor na data de sua pu
lllicação, revogc.das as diapoaiçêeQ sm con
trário principalmente com relação a todos -
oa dispositivos do Titulo V da Lmi nN 1794-
de 26 de Julho da 1971.~ 

Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 20/79 
Processo 36/79 


